
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 26 DE 04 DE ABRIL DE 2024 

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissionais, para atuarem na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissionais, para atuarem na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de duração de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por igual período se houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 

232, III do art.233 e 234 da Lei nº 855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a 

seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

01  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40H R$ 1.348,96 

02 PSICOPEDAGOGO 20H R$ 2.213,26 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes 

no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
Registre-se e publique-se.         

 

 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

DescriçãoSintética: executartrabalhosrotineiros de limpezaemgeral; ajudarnaremoçãoouarrumação 

de móveis e utensílios, auxiliarnasatividades de cozinha, elaboração de refeições e merenda escolar 

DescriçãoAnalítica: fazer o serviço de faxinaemgeral; remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, 

janelas e equipamentos; limparescadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumarbanheiros e 

toaletes; auxiliaresnaarrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerarassoalhos, 

lavarpassarvestuários e roupas de cama e mesa; coletarlixo dos depósitoscolocando-

osnosdevidosrecipientesapropriados; lavarvidros, espelhos e persianas; varrerpátios; fazer café e 

eventualmente, operarelevadores; elaborarrefeições e merenda escolar, executartarefasnacozinha de 

escolas e creches, executartarefasafins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Geralcargahoráriasemanal de 40 horas; 

 

Especial: o exercício do cargo poderáexigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidopelomunicípio; sujeito a 

plantões. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idademínima de 18 anos. 

 

Instrução: Ensino Fundamental incompleto 

 

LOTAÇÃO: emórgãosondesejamnecessárias à execução das atividadespróprias do cargo 
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CATEGORIA FUNCIONAL: PSICOPEDAGOGO 

 

SINTESE DOS DEVERES: atividades que envolvam trabalhos especializados com relação às 

dificuldades de aprendizagem das crianças e adolescentes; identificar obstáculos no 

desenvolvimento do processo de aprendizagem; aplicar e controlar diversas teorias clínicas do 

campo psicopedagógico, realizando o atendimento clínico e institucional. 

 

ATRIBUIÇÕES: efetuar trabalhos individuais com crianças que tenham dificuldades de 

aprendizagem, orientar sobre soluções para problemas relacionados com a leitura e a fala; efetuar 

trabalhos de psicoterapia específicos da psicopedagogia clínica em estudantes com dificuldades 

de aprendizagem; Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola seja um espaço de 

aprendizagem para todos; Avaliar as relações vinculares relativas a: professor/aluno; 

aluno/aluno/; família/escola, fomentando as interações interpessoais para intervir nos processos 

do ensinar e aprender; Enfatizar a importância de que o planejamento deve contemplar conceitos 

e conteúdos estruturantes, com significado relevante e que levem a uma aprendizagem 

significativa, elaborando as bases para um trabalho de orientação do aluno na construção de seu 

projeto de vida, com clareza de raciocínio e equilíbrio; Identificar o modelo de aprendizagem do 

professor e do aluno e intervir, caso necessário, para torná-lo mais eficaz; Assessorar os docentes 

nos casos de dificuldades de aprendizagem; Encaminhar, quando necessário, os casos de 

dificuldades de aprendizagem para atendimento com especialistas em centros especializados; 

Mediar a relação entre profissionais especializados e escola nos processos terapêuticos; Participar 

de reuniões da escola com as famílias dos alunos colaborando na discussão de temos importantes 

para a melhoria do crescimento de todos que estão ligados àquela instituição; Atender, se 

necessário, funcionários da escola que possam necessitar de uma orientação quanto ao 

desempenho de suas funções no trato com os alunos; intervenção psicopedagógica, visando a 

solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de ensino 

público ou privado ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem 

na forma da lei; realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização 

de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; utilização de métodos, técnicas e 

instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a 

intervenção relacionadas com a aprendizagem; 

 

Condições de trabalho: 

 

a) Carga horária: 20 horas semanais. 

 

Requisitos para provimento do cargo: 

 

a) Idade Mínima de 18 anos. 

b) Instrução: formação em curso superior de licenciatura plena ou Pedagogia e Especialização em 

Psicopedagogia. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 26 DE 04 DE ABRIL DE 2024 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

 

É com satisfação que cumprimentamos esta Casa Legislativa, oportunidade em que o 

Poder Executivo Municipal esta remetendo o Projeto de Lei n° 26/2024, que autoriza a contratação 

temporária de profissionais, para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 A auxiliar de serviços gerais, efetiva, Juliana dos Santos Zanoti, está de licença 

maternidade, sendo necessário a contratação de uma servidora para atuar nas funções 

desempenhadas pela mesma, tendo em vista que já temos um número insuficiente de profissionais 

neste cargo. 

 Atualmente, a rede Municipal de Ensino, possui 97 (noventa e sete) alunos laudados, 

que necessitam de acompanhamento, além de estudantes que estão em investigação e os que estão 

em defasagem de aprendizagem. O psicopedagogo atua como mediador na relação entre aluno com 

necessidades de aprendizado e a escola, podendo possibilitar melhoras significativas na atuação 

deste aluno em sala de aula, acompanhando seu desenvolvimento social e sua comunicação com o 

ambiente ao seu redor, fazendo com que esse trabalho garanta o bom andamento das atividades.  

 A Secretaria de Educação Municipal, hoje, conta com 01(uma) psicopedagoga para 

realizar estes atendimentos, portanto, é de extrema importância a contratação de mais 02 (dois) 

profissionais para que possamos ampliar os atendimentos e tornar mais célere o andamento da alta 

demanda.     

 Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, ao 

mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

                

                        

 

ALUISIO CURTINOVE TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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